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TJ-SP diverge sobre periculum in mora em normas
antigas

02/12/2020

O Org&o Especial do Tribunal de Justica de S&o Paulo tem divergido quanto a existéncia de periculumin mora em
pedidos de liminar para suspender leis em vigéncia ha muitos anos. O colegiado vem julgando inimeros pedidos

de concessdo de liminar em normas municipais que garantem beneficios aos servidores e que foram questionadas pela
Procuradoria-Geral de Justica.

Jorge Rosenberg

Jorge Rosenbergyrgap Especial do TJ-SP diverge sobre periculum in mora em normas antigas

Ha casos de leis em vigéncia hd mais de dez anos e até normas sancionadas em 1995. Em raz&o do tempo decorrido, o
entendimento que tem prevalecido é o de que ndo ha periculumin mora. Portanto, sem indicios de urgéncia, ndo ha como
suspender a eficaciadas leis até o julgamento do mérito das ADIs.

Porém, hé outra corrente no Orgéo Especial que entende que manter as normas prejudica os cofres piblicos, na medida
em que os servidores continuam recebendo os valores que, mais tarde, poderéo ser declarados inconstitucionais. No
julgamento mais recente, o placar foi de 16 a9 contra a concessao daliminar.

O acordéo ficou com o desembargador Mércio Bartoli, que instaurou a divergénciaem umaADI contraumale de
Oswaldo Cruz, sancionada ha quase nove anos. "O transcurso de lapso temporal téo considerével para a propositurada
acdo confirmaainexisténcia da urgéncia alegada’, afirmou. Para ele, nesse contexto, ndo ha como se admitir a tese de que
amanutencdo da norma acarretara perigo de lesdo irreparével ou de dificil reparacéo.

"Evidenciada a falta de urgéncia, pelainércia durante, pelo menos, cerca de nove anos de vigénciadalei, sem que os
legitimados tenham provocado o Poder Judiciario para se pronunciar sobre as inconstitucionalidades agora apontadas, €
plenamente possivel e recomendavel que se aguarde apenas até o julgamento definitivo da acdo, para que este Orgéo
Especial decida sobre a controvérsia', completou.

Posicionamento contrério

O relator sorteado, desembargador Torres de Carvalho, defendia a concessdo daliminar para suspender, até o julgamento
do mérito, os pagamentos de uma gratificagdo com fundamento apenas na assiduidade e pontualidade dos servidores de
Oswaldo Cruz. "A continuidade dos pagamentos representa perigo de dano ao erério, na medida em que a verba ostenta
caréter alimentar de dificil repeticdo”, disse.
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